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TERMO DE PARCERIA Nº ____/2026
AÇÃO “XXXXXXXXXX” 

Pelo presente instrumento, de um lado, a EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS S/A – EMDEC, sociedade de economia mista, com sede no Município de Campinas/SP, doravante denominada Emdec, e, de outro lado, [NOME DA EMPRESA PARCEIRA], inscrita no CNPJ sob nº ...................., com sede em ...................., doravante denominada PARCEIRA, por seus respectivos representantes abaixo assinados, resolvem celebrar o presente Termo de Parceria, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a formalização de parceria para apoio à realização de ação educativa no âmbito do xxxxxxxxxxxxxxx, consistente em xxxxxxxxxxxxxxx, promovido pela Emdec, mediante a parceria para xxxxxxxxxxxxxxx.
Parágrafo único. Como contrapartida institucional para estabelecimento da parceria, cujo objeto é xxxxxxxxxxxxxxx, poderá haver o compartilhamento de dados pessoais dos participantes, observadas as disposições deste instrumento e da legislação aplicável.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA NATUREZA DA PARCERIA
A presente parceria possui natureza institucional, não envolvendo transferência de recursos financeiros entre as partes, tampouco gerando vínculo societário, trabalhista ou de exclusividade.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMDEC
Compete à Emdec:
I. organizar e executar o evento/ação educativa;
II. disponibilizar formulário de inscrição contendo informações claras sobre o tratamento de dados pessoais;
III. coletar, quando aplicável, o consentimento dos participantes para eventual compartilhamento de dados;
IV. compartilhar com a PARCEIRA apenas os dados estritamente autorizados pelos titulares;
V. zelar pelo cumprimento da legislação de proteção de dados.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PARCEIRA
Compete à PARCEIRA:
I. realizar a parceria conforme estabelecido na Cláusula Primeira;
II. utilizar os dados pessoais recebidos exclusivamente para a finalidade informada aos titulares;
III. não compartilhar os dados com terceiros;
IV. adotar medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais;
V. eliminar os dados após o término do prazo autorizado;
VI. cooperar com a Emdec no atendimento de eventuais solicitações de titulares de dados.

CLÁUSULA QUINTA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
O tratamento de dados pessoais decorrente deste Termo observará integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 13.709/2018).
§1º O compartilhamento de dados pessoais somente ocorrerá mediante consentimento específico, livre, informado e inequívoco do titular, coletado pela Emdec no ato da inscrição.
§2º Os dados pessoais a serem compartilhados serão limitados a: [ex.: nome e e-mail], sendo vedado o tratamento de dados sensíveis ou excessivos.
§3º A finalidade do tratamento pela PARCEIRA será exclusivamente: [ex.: envio de camisetas promocionais relacionadas ao evento/ação educativa].
§4º O prazo de utilização dos dados pela PARCEIRA será de: [a definir], após o qual deverão ser eliminados.

CLÁUSULA SEXTA – DA SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO
A PARCEIRA compromete-se a:
I. adotar medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais contra acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas;
II. restringir o acesso aos dados apenas a pessoas autorizadas;
III. comunicar à Emdec, em prazo razoável, qualquer incidente de segurança que possa acarretar risco ou danos aos titulares.

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS DOS TITULARES
A PARCEIRA deverá assegurar o atendimento aos direitos dos titulares previstos na legislação, inclusive quanto a:
· confirmação de tratamento; 
· acesso aos dados; 
· correção; 
· eliminação; 
· revogação do consentimento. 
Parágrafo único. A PARCEIRA deverá informar à Emdec eventuais solicitações recebidas, quando relacionadas aos dados compartilhados no âmbito desta parceria.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE
Cada parte será responsável pelos danos que causar em decorrência do descumprimento das obrigações previstas neste Termo e na legislação aplicável, especialmente no que se refere à proteção de dados pessoais.

CLÁUSULA NONA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo terá vigência a partir de sua assinatura até [data ou término do evento/ação educativa + prazo de tratamento de dados].

CLÁUSULA DÉCIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS
I. Este Termo não implica exclusividade entre as partes;
II. Eventuais omissões serão resolvidas de comum acordo, observada a legislação vigente;
III. Fica eleito o foro da Comarca de Campinas-SP para dirimir eventuais controvérsias.

E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento.

Campinas, ____ de __________ de 2026.


Emdec


PARCEIRA
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